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NULIDADE.

Nao ha que se falar em nulidade em relacdo aos atos administrativos que
instruem os autos, no case em foram lavrados por servidor competente com a
regular intimacao para que a Recorrente pudesse cumpri-los ou impugna-los
no prazo legal, ou seja, com observancia de todos os requisitos legais que
lhes conferem existéncia, validade e eficacia.

DEVER DE CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO PELO
LANCAMENTO.

Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribui¢do do
exercicio da competéncia da Secretaria da Receita Federal do Brasil em
carater privativo, no caso de verificagdo do ilicito, constituir o crédito
tributario, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatoria, sob pena de
responsabilidade funcional.

DENUNCIA ESPONTANEA. OBRIGACAO ACESSORIA.

A denuncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional) ndo alcanca
a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragao.

MULTA DE OFICIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.

O atraso na entrega da DCTF pela pessoa juridica obrigada enseja a aplicagado
da penalidade prevista na legislagdo tributaria.

DOUTRINA. JURISPRUDENCIA.

Somente devem ser observados os entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficdcia normativa.

INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI
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 Exercício: 2006
 NULIDADE.
 Não há que se falar em nulidade em relação aos atos administrativos que instruem os autos, no case em foram lavrados por servidor competente com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-los ou impugná-los no prazo legal, ou seja, com observância de todos os requisitos legais que lhes conferem existência, validade e eficácia.
 DEVER DE CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO LANÇAMENTO.
 Cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, na atribuição do exercício da competência da Secretaria da Receita Federal do Brasil em caráter privativo, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA.
 A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
 MULTA DE OFÍCIO ISOLADA. ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.
 O atraso na entrega da DCTF pela pessoa jurídica obrigada enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária.
 DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA.
 Somente devem ser observados os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais para os quais a lei atribua eficácia normativa. 
 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto da Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Ana de Barros Fernandes � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Relatora
 Composição do colegiado. Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Massao Chinen, Marcos Vinícius Barros Ottoni, Carmen Ferreira Saraiva, Leonardo Mendonça Marques, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros Fernandes.
 
  Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada o Auto de Infração à fl. 08, com a exigência do crédito tributário no valor de R$13.115,28 a título de multa de ofício isolada por atraso na entrega em 25.09.2009 da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) do primeiro semestre do ano-calendário de 2005, cujo prazo final era 07.10.2005.
Para tanto, foi tem cabimento o seguinte enquadramento legal: art. 113 e art. 160 do Código Tributário Nacional, art. 11 do Decreto-Lei º 1.968, de 23 de novembro de 1982, art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983, art. 30 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1996, art. 7º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002 e art. 19 da Lei nº n° 11.051, de 29 de dezembro de 2004.
Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnação, fls. 01-07, com as alegações a seguir transcritas:
Repisando, a Impugnante foi autuada por pretenso atraso na entrega da DCTF, o que daria azo à imposição de multa. No entanto, a fim de melhor aclarar o caso, convém traçar o resumo fático que culminou na sanção.
Primeiramente, a Impugnante, quando de sua constituição, em meados de 2000, optou pelo recolhimento de suas obrigações tributárias pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, pois o faturamento auferido era inferior ao valor legalmente limitado - R$ 2.400.000,00.
Mediante denúncia espontânea procedida pela Impugnante, foi constatado erro na apuração na escrituração e apuração fiscal, que foi calculado erroneamente pelo SIMPLES, nos anos de 2004, 2005, 2006 e primeiro semestre de 2007, enquanto que o regime aplicável seria o do lucro presumido.
Percebido o equívoco, cuidou a Impugnante prontamente de corrigir tais falhas, refazendo as declarações atinentes a cada período, contudo, à época da retificação, o sistema eletrônico disponibilizado pela autoridade administrativa na internet não dispunha de campo específico, tendo sido emitida a mensagem "Contribuinte Optante pelo Simples".
Visto tal óbice, a Impetrante requereu à Receita Federal do Brasil, por meio do pedido protocolado em 07/08/2009 (doe. 01), que fosse excluída dos sistemas operacionais do órgão a informação que a empresa faz parte do regime de recolhimento regrado pela SIMPLES, e que dita exclusão fosse aplicada desde 30/06/2004.
Frisa-se que dito procedimento foi feito por iniciativa da Impetrante, antes mesmo de qualquer ato fiscalizatório, denotando o verdadeiro intento de manter sua situação fiscal dentro da maior lisura, necessária à realização do seu objeto social.
Analisado o pedido da Impugnante, sobreveio decisão proferida em 03/09/2009 por este órgão, deferindo o pedido de exclusão do regime SIMPLES com data retroativa, a partir de 01/01/2005, verbis:
(...)
"Depreende-se na leitura e análise dos documentos e pesquisas que compõem os autos de fls. 02/251, que a empresa foi cadastrada no CNPJ em 05/06/2000 como empresa de pequeno porte - EPP, foi optante pelo Simples Federal no período de 05/06/2000 a 31/12/2001 e reingressou na sistemática a partir de 01/01/2003 (fls. 251). Em consulta aos sistemas informatizados da RFB, constatei que o contribuinte transmitiu em 28/07/2009 a DSPJ/2005 - retificadora, informando sua receita bruta acumulada no ano-Calendário 2004 no valor total de R$2.658.965,16, conforme pesquisa anexa às fls. 250.
De acordo com o inciso II do art. 9o da Lei n° 9.317/96, não pode optar pelo Simples a pessoa jurídica na condição de empresa de pequeno porte que tenha auferido, no ano calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$1.200.000,00. Conforme disposto no inciso IV do art. 15 da mesma Lei, o efeito da exclusão dar-se-á a partir do ano-calendário subsequente àquele em que for ultrapassado o limite estabelecido, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 9o . Assim, não é possível a exclusão do Simples no próprio ano-calendário em que foi ultrapassado o limite da receita bruta, por vedação expressa em Lei.
Face ao exposto, proponho a exclusão da pessoa jurídica do Simples Federal a partir de 01/01/2005".
Como sói poderia ocorrer, a partir da data da ciência da decisão supra, a Impugnante retificou todas as declarações dos exercícios em que foi deferida a exclusão do Simples (01/01/2005), que no caso, ocorreu em 25/09/2009, o que motivou a presente autuação.
Contudo, imputar à Impugnante uma vultosa multa, em razão de ter procedido à regularização de sua situação fiscal, agravado pelo fato da aplicação do instituto da denúncia espontânea, foge da real interpretação da legislação de regência.
É bem verdade que o entendimento do órgão julgador administrativo se inclina pela inaplicabilidade do instituto regrado no artigo 138 do CTN, aos casos de descumprimento de obrigação acessória, a exemplo do elevado número de julgados.
Contudo, o caso em análise guarda particularidade específica, pois enquanto na linha de raciocínio da corte julgadora administrativa o entendimento vislumbra somente a desídia do contribuinte em entregar a DCTF, culminado-lhe multa, no caso em apreço não há que falar em tal fato, pois a pretensa demora na entrega da declaração é atribuída somente pelo período em que o pedido de exclusão do sistema Simples ficou em tramitação perante a administração pública.
Ora, sabidamente, a multa detém nítido caráter sancionador, para que aquele que haja com atitude ilícita seja punido pelo ferimento ao ordenamento legal. Nesse passo, não há como imputar sanção àquele que agiu dentre de escorreita postura fiscal, buscando sanar a irregularidade fiscal antes de qualquer ato de fiscalização.
É dizer, deliberadamente, após a Impugnante aferir erro em sua contabilidade, de antemão, foi tomada a diligência pertinente a fim de que não houvesse qualquer prejuízo ao Fisco, porém, no interregno compreendido entre o pedido de exclusão do sistema Simples e o seu deferimento, justamente o considerado como faltoso pela autoridade administrativa, foi aplicada a multa, o que afigura-se, no mínimo, inviável.
Portanto, na espécie, o artigo 138 do CTN é plenamente aplicável, pois..."Tratando-se ...de informação ou documento que se tenha fornecido ao Fisco com incorreção ou omissão, ou que não tenha sido entregue, o modo de sanar a infração (meramente formal, na medida em que não se tenha implicado falta ou insuficiência de recolhimento de tributo) será uma comunicação formal ao Fisco, em temos que reparem o dano (ainda que meramente potencial) que a infração pudesse trazer para o interesse do Fisco'".
Analisando-se o normativo, o legislador claramente teve a intenção de criar a denúncia espontânea como um estímulo aos contribuintes a se manterem regulares perante o Fisco. Antecipando-se em relação à administração fazendária e realizando o pagamento da obrigação tributária que está em atraso, ou realizando a obrigação qual estava sujeito, a multa deve ser excluída, ante o seu caráter de penalidade. [...]
Em síntese, com base nas alegações despendidas, não pode a Impugnante ser multada em razão da pretensa extemporaneidade na entrega da DCTF, pois, tal fato foi consequência do período em que o pedido de exclusão do SIMPLES estava pendente, portanto, ausente de culpa. Não obstante, a Impugnante realizou típico procedimento descrito no artigo 138 do Código Tributário Nacional, pois, se antecedendo a qualquer procedimento fiscal, ante a errônia contábil cometida, refez a correlata declaração, além de proceder ao recolhimento do tributo em exigência.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
Conclui:
De todo o exposto, requer a Impugnante seja julgada totalmente improcedente a presente autuação fiscal, face às razões anteriormente ventiladas.
Termos em que, pede deferimento.
Está registrado como resultado do Acórdão da 3ª TURMA/DRJ/RPO/SP nº 14-36.728, de 17.02.2012, fls. 77-76: Impugnação Improcedente.
Restou ementado: 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano-calendário: 2005 
MULTA POR ATRASO. DECLARAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
É devida a multa no caso de entrega da declaração fora do prazo estabelecido ainda que o contribuinte o faça espontaneamente.
Notificada em 12.04.2012, fl. 79, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 10.04.2013, fls. 80-86, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os argumentos apresentados na impugnação. 
Acrescenta que antes de ser formalizada a exclusão do Simples com efeito retroativo não havia possibilidade do cumprimento da obrigação tributária acessória.
Conclui
29.Diante do exposto, requer seja recebido e processado o presente Recurso Ordinário, remetendo-se os autos ao Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), para, ao final, ser julgado TOTALMENTE PROCEDENTE o presente recurso.
30.Por derradeiro, requer sejam as intimações e/ou publicações realizadas em nome do advogado HALLEY HENARES NETO, inscrito na OAB/SP sob o n° 125.645, com endereço profissional na Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 200 - 9o Andar - Paraíso - São Paulo - SP, sob pena de nulidade.
Termos em que, p. deferimento.
Toda numeração de folhas indicada nessa decisão se refere à paginação eletrônica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
A Requerente solicita que seja intimada por meio do seu representante legal.
Tendo como fundamento os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes há previsão de julgamento em segunda instância no CARF dos recursos que versem sobre aplicação da legislação referente a tributos administrados pela RFB. O pressuposto é de que a intimação por via postal válida é feita, com prova de recebimento, no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo. Por esta razão é que a Recorrente deve ser notificada dos atos no seu domicílio fiscal. A pretensão aduzida pela defendente não tem possibilidade jurídica por não estar contemplada nas formalidades legais.
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos. 
Os atos administrativos que instruem os autos foram lavrados por servidor competente com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-los ou impugná-los no prazo legal, ou seja, com observância de todos os requisitos legais que lhes conferem existência, validade e eficácia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos de modo explícito, claro e congruente. O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
A Recorrente menciona que a exigência não poderia ter sido formalizada.
Na atribuição do exercício da competência da RFB, em caráter privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificação do ilícito, constituir o crédito tributário pelo lançamento, cuja atribuição é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o lançamento de ofício pode ser realizado sem prévia intimação à pessoa jurídica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos suficientes à constituição do crédito tributário. Também pode ser efetivado por autoridade de jurisdição diversa do domicílio tributário da pessoa jurídica e fora do estabelecimento, não lhe sendo exigida a habilitação profissional de contador. O Auto de Infração foi lavrado com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinação da matéria tributável, cálculo do montante do tributo devido, identificação do sujeito passivo, aplicação da penalidade cabível e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem existência, validade e eficácia. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente suscita que está amparada pela denúncia espontânea.
A denúncia espontânea da infração acompanhada do pagamento do tributo devido e dos juros de mora exclui a responsabilidade do sujeito passivo pela penalidade pecuniária em função da inobservância da conduta prescrita na norma jurídica primária. A exteriorização de vontade não tem forma prevista em lei e alcança tão-somente a obrigação principal em que o tributo sujeito ao lançamento por homologação que não esteja declarado à época e o recolhimento seja efetuado antes de qualquer procedimento fiscal.
Este é o entendimento constante na decisão definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) no Recurso Especial Repetitivo nº 1149022/SP , cujo trânsito em julgado ocorreu em 01.09.2010 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Restou demonstrado que o presente caso trata-se de descumprimento de obrigação acessória que não está amparada pelo instituto da denúncia espontânea. Assim, denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração, em conformidade com o enunciado da Súmula CARF nº 49, que é de observância obrigatória, nos termos do art. 72 do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009. A contestação aduzida pela defendente, por isso, não pode ser sancionada.
A Recorrente discorda do procedimento de ofício.
Em relação à exclusão do Simples, vale esclarecer que o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido denominado Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) é mensal e uma opção do sujeito passivo para todo ano-calendário, desde que observados os requisitos legais, devendo ser manifestada mediante a alteração cadastral no prazo previsto em lei. A pessoa jurídica que auferir, no ano-calendário imediatamente anterior, receita bruta superior ao limite legal não pode optar pelo Simples. 
No caso de incorrida em situação excludente, a optante deve obrigatoriamente formalizar alteração cadastral, sob pena de ser excluída de ofício mediante ato declaratório da autoridade fiscal. Este ato surte efeito no ano-calendário subseqüente àquele em que for ultrapassado o limite da receita bruta, termo a partir do qual fica sujeita às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. Este é o entendimento constante na decisão definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) em recurso especial repetitivo nº 1124507/MG, cujo trânsito em julgado ocorreu em 16.06.2010 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
No que se refere à possibilidade jurídica de aplicação de penalidade pecuniária por falta de cumprimento de obrigação acessória, tem-se que essa obrigação é um dever de fazer ou não fazer que decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos, e pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. Essas obrigações formais de emissão de documentos contábeis e fiscais decorrem do dever de colaboração do sujeito passivo para com a fiscalização tributária no controle da arrecadação dos tributos (art. 113 do Código Tributário Nacional). Ademais, a imunidade tributária não afasta a obrigação do ente imune de cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação tributária (art. 150 da Constituição Federal e art. 9º do Código Tributário Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais, cuja competência foi delegada à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) (art. 5º da Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF nº 118, de 28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n° 9.779, de 19 de janeiro de 1999).
No exercício de sua competência regulamentar a RFB pode instituir obrigações acessórias, inclusive, forma, tempo, local e condições para o seu cumprimento, o respectivo responsável, bem como a penalidade aplicável no caso de descumprimento. A dosimetria da pena pecuniária prevista na legislação tributária deve ser observada pela autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (parágrafo primeiro do art. 142 do Código Tributário Nacional). Além disso, s atos do processo administrativo dependem de forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei nº 9.784, de 29 de dezembro de 1999). O documento que formalizá-la, comunicando a existência de crédito tributário, constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. O adimplemento das obrigações tributárias principais confessadas em DCTF não tem força normativa para afastar a penalidade pecuniária decorrente da entrega em atraso da mesma DCTF. Ademais, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato (art. 136 do Código Tributário Nacional). 
A tipicidade se encontra expressa na legislação de regência da matéria e por essa razão a autoridade fiscal não pode deixar de cumprir as estritas determinações legais literalmente, não podendo alterar a penalidade pecuniária. Desse modo, o sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), nos prazos fixados pelas normas sujeita-se às seguintes multas:
(a) de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento;
(b) de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas.
Para efeito de aplicação dessas multas, reputa-se como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, da lavratura do auto de infração. As multas serão reduzidas: 
(a) em 50% (cinqüenta por cento), quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; 
(b) em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
A multa mínima a ser aplicada deve ser:
(a) R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa jurídica inativa;
(b) R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.
Em relação à DCTF, cabe esclarecer que todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, devem apresentá-la centralizada pela matriz, via internet:
(a) para os anos-calendário de 1999 e 2004, trimestralmente, até o último dia útil da primeira quinzena do segundo mês subseqüente ao trimestre de ocorrência dos fatos geradores. 
(b) para os anos-calendário de 2005 a 2009:
(b.1) semestralmente, sendo apresentada até o quinto dia útil do mês de outubro de cada ano-calendário, no caso daquela relativa ao primeiro semestre e até o quinto dia útil do mês de abril de cada ano-calendário, no caso daquela atinente ao segundo semestre do ano-calendário anterior;
(b.2) mensalmente, de acordo com o valor da receita bruta auferida pela pessoa jurídica, sendo apresentada até o quinto dia útil do segundo mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores; 
(c) a partir do ano-calendário de 2010, mensalmente, com apresentação até o décimo quinto dia útil do segundo mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores.
Analisando a situação fática segundo o critério legal, verifica-se que não há permissivo na norma de regência da matéria que ampare afastar a exigência fiscal ao argumento de que antes de ser formalizada a exclusão do Simples com efeito retroativo não havia possibilidade do cumprimento da obrigação tributária acessória.
No presente caso, restou comprovado que houve atraso na entrega em 25.09.2009 da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) do primeiro semestre do ano-calendário de 2005, cujo prazo final era 07.10.2005. A proposição mencionada pela defendente, por conseguinte, não tem validade.
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso. A alegação relatada pela defendente, consequentemente, não está justificada.
Atinente aos princípios constitucionais que a Recorrente aduz que supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. A proposição afirmada pela defendente, desse modo, não tem cabimento.
Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntário. 
(assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar
rovimerito ao recurso voluntario, nos termos do voto da Relatora.
b

(assinado digitalmente)

Ana de Barros Fernandes — Presidente
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Relatora

Composicdo do colegiado. Participaram do presente julgamento os
Conselheiros: Roberto Massao Chinen, Marcos Vinicius Barros Ottoni, Carmen Ferreira
Saraiva, Leonardo Mendonga Marques, Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira e Ana de Barros
Fernandes.

Relatorio

Contra a Recorrente acima identificada foi lavrada o Auto de Infragdo a fl.
08, com a exigéncia do crédito tributario no valor de R$13.115,28 a titulo de multa de oficio
isolada por atraso na entrega em 25.09.2009 da Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios
Federais (DCTF) do primeiro semestre do ano-calendario de 2005, cujo prazo final era
07.10.2005.

Para tanto, foi tem cabimento o seguinte enquadramento legal: art. 113 e art.
160 do Cddigo Tributario Nacional, art. 11 do Decreto-Lei © 1.968, de 23 de novembro de
1982, art. 10 do Decreto-Lei n° 2.065, de 26 de outubro de 1983, art. 30 da Lei n® 9.249, de 26
de dezembro de 1996, art. 7° da Lei n® 10.426, de 24 de abril de 2002 e art. 19 da Lei n° n°
11.051, de 29 de dezembro de 2004.

Cientificada, a Recorrente apresentou a impugnacdo, fls. 01-07, com as
alegacOes a seguir transcritas:

Repisando, a Impugnante foi autuada por pretenso atraso na entrega da DCTF,
0 que daria azo a imposicdo de multa. No entanto, a fim de melhor aclarar o caso,
convém tragar o resumo fatico que culminou na sangao.

Primeiramente, a Impugnante, quando de sua constituicdo, em meados de
2000, optou pelo recolhimento de suas obrigagdes tributarias pelo Sistema Integrado
de Pagamento de Impostos e Contribui¢Ges das Microempresas ¢ Empresas de
Pequeno Porte - SIMPLES, pois o faturamento auferido era inferior ao valor
legalmente limitado - R$ 2.400.000,00.
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Mediante denuncia espontanea procedida pela Impugnante, foi constatado
erro na apuragdo na escrituragdo e apuragao fiscal, que foi calculado erroneamente
pelo SIMPLES, nos anos de 2004, 2005, 2006 e primeiro semestre de 2007,
enquanto que o regime aplicavel seria o do lucro presumido.

Percebido o equivoco, cuidou a Impugnante prontamente de corrigir tais
falhas, refazendo as declaragdes atinentes a cada periodo, contudo, a época da
retificagdo, o sistema eletronico disponibilizado pela autoridade administrativa na
internet ndo dispunha de campo especifico, tendo sido emitida a mensagem
"Contribuinte Optante pelo Simples".

Visto tal obice, a Impetrante requereu a Receita Federal do Brasil, por meio
do pedido protocolado em 07/08/2009 (doe. 01), que fosse excluida dos sistemas
operacionais do orgdo a informagdo que a empresa faz parte do regime de
recolhimento regrado pela SIMPLES, e que dita exclusdo fosse aplicada desde
30/06/2004.

Frisa-se que dito procedimento foi feito por iniciativa da Impetrante, antes
mesmo de qualquer ato fiscalizatorio, denotando o verdadeiro intento de manter sua
situacdo fiscal dentro da maior lisura, necessaria a realizagdo do seu objeto social.

Analisado o pedido da Impugnante, sobreveio decisdo proferida em
03/09/2009 por este orgdo, deferindo o pedido de exclusdo do regime SIMPLES
com data retroativa, a partir de 01/01/2005, verbis:

(..

"Depreende-se na leitura ¢ analise dos documentos e pesquisas que compdem
os autos de fls. 02/251, que a empresa foi cadastrada no CNPJ em 05/06/2000 como
empresa de pequeno porte - EPP, foi optante pelo Simples Federal no periodo de
05/06/2000 a 31/12/2001 e reingressou na sistematica a partir de 01/01/2003 (fls.
251). Em consulta aos sistemas informatizados da RFB, constatei que o contribuinte
transmitiu em 28/07/2009 a DSPJ/2005 - retificadora, informando sua receita bruta
acumulada no ano-Calendario 2004 no valor total de R$2.658.965,16, conforme
pesquisa anexa as fls. 250.

De acordo com o inciso II do art. 90 da Lei n° 9.317/96, ndo pode optar pelo
Simples a pessoa juridica na condi¢do de empresa de pequeno porte que tenha
auferido, no ano calendario imediatamente anterior, receita bruta superior a
R$1.200.000,00. Conforme disposto no inciso IV do art. 15 da mesma Lei, o efeito
da exclusdo dar-se-a a partir do ano-calendario subsequente aquele em que for
ultrapassado o limite estabelecido, nas hipoteses dos incisos I e II do art. 90 . Assim,
ndo é possivel a exclusdo do Simples no proprio ano-calendario em que foi
ultrapassado o limite da receita bruta, por vedagdo expressa em Lei.

Face ao exposto, proponho a exclusdo da pessoa juridica do Simples Federal a
partir de 01/01/2005".

Como s0i poderia ocorrer, a partir da data da ci€ncia da decisdo supra, a
Impugnante retificou todas as declaragdes dos exercicios em que foi deferida a
exclusdo do Simples (01/01/2005), que no caso, ocorreu em 25/09/2009, o que
motivou a presente autuacao.

Contudo, imputar a Impugnante uma vultosa multa, em razdo de ter procedido
a regularizacdo de sua situacao fiscal, agravado pelo fato da aplicagdo do instituto da
dentincia espontanea, foge da real interpretacdo da legisla¢do de regéncia.
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E bem verdade que o entendimento do orgdo julgador administrativo se
inclina pela inaplicabilidade do instituto regrado no artigo 138 do CTN, aos casos de
descumprimento de obrigagdo acessoria, a exemplo do elevado nimero de julgados.

Contudo, o caso em andlise guarda particularidade especifica, pois enquanto
na linha de raciocinio da corte julgadora administrativa o entendimento vislumbra
somente a desidia do contribuinte em entregar a DCTF, culminado-lhe multa, no
caso em apreco ndo ha que falar em tal fato, pois a pretensa demora na entrega da
declaracio ¢ atribuida somente pelo periodo em que o pedido de exclusao do sistema
Simples ficou em tramitacdo perante a administragdo publica.

Ora, sabidamente, a multa detém nitido carater sancionador, para que aquele
que haja com atitude ilicita seja punido pelo ferimento ao ordenamento legal. Nesse
passo, ndo ha como imputar sangdo aquele que agiu dentre de escorreita postura
fiscal, buscando sanar a irregularidade fiscal antes de qualquer ato de fiscalizagdo.

E dizer, deliberadamente, ap6s a Impugnante aferir erro em sua contabilidade,
de antemao, foi tomada a diligéncia pertinente a fim de que ndo houvesse qualquer
prejuizo ao Fisco, porém, no interregno compreendido entre o pedido de exclusdo do
sistema Simples ¢ o seu deferimento, justamente o considerado como faltoso pela
autoridade administrativa, foi aplicada a multa, o que afigura-se, no minimo,
inviavel.

Portanto, na espécie, o artigo 138 do CTN ¢ plenamente aplicavel,
pois..."Tratando-se ...de informacdo ou documento que se tenha fornecido ao Fisco
com incorre¢do ou omissdo, ou que nao tenha sido entregue, o modo de sanar a
infragdo (meramente formal, na medida em que ndo se tenha implicado falta ou
insuficiéncia de recolhimento de tributo) sera uma comunicagao formal ao Fisco, em
temos que reparem o dano (ainda que meramente potencial) que a infracdo pudesse
trazer para o interesse do Fisco".

Analisando-se o normativo, o legislador claramente teve a intencdo de criar a
dentincia espontdnea como um estimulo aos contribuintes a se manterem regulares
perante o Fisco. Antecipando-se em relagdo a administragdo fazendaria e realizando
o pagamento da obrigacdo tributaria que estd em atraso, ou realizando a obrigacdo
qual estava sujeito, a multa deve ser excluida, ante o seu carater de penalidade. [...]

Em sintese, com base nas alegacdes despendidas, ndo pode a Impugnante ser
multada em razdo da pretensa extemporaneidade na entrega da DCTF, pois, tal fato
foi consequéncia do periodo em que o pedido de exclusio do SIMPLES estava
pendente, portanto, ausente de culpa. Nao obstante, a Impugnante realizou tipico
procedimento descrito no artigo 138 do Codigo Tributario Nacional, pois, se
antecedendo a qualquer procedimento fiscal, ante a errdnia contabil cometida, refez
a correlata declaracdo, além de proceder ao recolhimento do tributo em exigéncia.

Com o objetivo de fundamentar as razdes apresentadas na pega de defesa,
interpreta a legislagdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Conclui:

De todo o exposto, requer a Impugnante seja julgada totalmente improcedente
a presente autuagdo fiscal, face as razdes anteriormente ventiladas.

Termos em que, pede deferimento.
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Esté registrado como resultado do Acérdao da 3* TURMA/DRJ/RPO/SP n°
14-36.728, de 17.02.2012, fls. 77-76: Impugnagao Improcedente.

Restou ementado:
ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2005
MULTA POR ATRASO. DECLARACAO. DENUNCIA ESPONTANEA.

E devida a multa no caso de entrega da declaragio fora do prazo estabelecido
ainda que o contribuinte o faga espontaneamente.

Notificada em 12.04.2012, fl. 79, a Recorrente apresentou o recurso
voluntario em 10.04.2013, fls. 80-86, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de
admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. Reitera os
argumentos apresentados na impugnacao.

Acrescenta que antes de ser formalizada a exclusao do Simples com efeito
retroativo ndo havia possibilidade do cumprimento da obrigagao tributaria acessoria.

Conclui

29.Diante do exposto, requer seja recebido e processado o presente Recurso
Ordinario, remetendo-se os autos ao Egrégio Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF), para, ao final, ser julgado TOTALMENTE PROCEDENTE o
presente recurso.

30.Por derradeiro, requer sejam as intimagdes ¢/ou publicacdes realizadas em
nome do advogado HALLEY HENARES NETO, inscrito na OAB/SP sob o n°
125.645, com endereco profissional na Rua Desembargador Eliseu Guilherme, 200 -
9° Andar - Paraiso - Sdo Paulo - SP, sob pena de nulidade.

Termos em que, p. deferimento.

Toda numeracdo de folhas indicada nessa decisdo se refere a paginagao
eletronica dos autos em sua forma digital ou digitalizada.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art.
151 do Cédigo Tributario Nacional.

A Requerente solicita que seja intimada por meio do seu representante legal.
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Tendo como fundamento os principios do devido processo legal, do
contraditorio ¢ da ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes ha previsdo de
julgamento em segunda instdncia no CARF dos recursos que versem sobre aplicacdo da
legislacdo referente a tributos administrados pela RFB'. O pressuposto é de que a intimagdo
por via postal vdlida ¢ feita, com prova de recebimento, no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo. Por esta razdo € que a Recorrente deve ser notificada dos atos no seu domicilio
fiscal. A pictensdo aduzida pela defendente ndo tem possibilidade juridica por ndo estar
contemp!ada nas formalidades legais.

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos.

Os atos administrativos que instruem os autos foram lavrados por servidor
competente com a regular intimagao para que a Recorrente pudesse cumpri-los ou impugna-los
no prazo legal, ou seja, com observancia de todos os requisitos legais que lhes conferem
existéncia, validade e eficdcia. As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os
documentos foram reunidos nos autos do processo, que estdo instruidos com as provas
produzidas por meios licitos. Na atribuicdo do exercicio da competéncia da RFB, em carater
privativo, cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificagao do
ilicito, constituir o crédito tributario pelo langamento, cuja atribui¢do ¢ vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional®.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditorio e a ampla defesa com
0s meios e recursos a ela inerentes foram observadas. Ademais os atos administrativos estdo
motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos decidam recursos
administrativos de modo explicito, claro e congruente. O enfrentamento das questdes na peca
de defesa denota perfeita compreensao da descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que
ensejaram os procedimentos de oficio, que foi regularmente analisado pela autoridade de
primeira instancia. A proposi¢ao afirmada pela defendente, desse modo, ndo tem cabimento.

A Recorrente menciona que a exigéncia ndo poderia ter sido formalizada.

Na atribuicdo do exercicio da competéncia da RFB, em carater privativo,
cabe ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no caso de verificagao do ilicito, constituir
o crédito tributario pelo langamento, cuja atribuicdo ¢ vinculada e obrigatdria, sob pena de
responsabilidade funcional. Cabe ressaltar que o langcamento de oficio pode ser realizado sem
prévia intimagdo a pessoa juridica, nos casos em que a autoridade dispuser de elementos
suficientes a constituicdo do crédito tributario. Também pode ser efetivado por autoridade de
jurisdi¢do diversa do domicilio tributario da pessoa juridica e fora do estabelecimento, ndo lhe
sendo exigida a habilitacdo profissional de contador’. O Auto de Infragio foi lavrado com a
verificacdo da ocorréncia do fato gerador da obrigagdao correspondente, determinacdo da
matéria tributdvel, calculo do montante do tributo devido, identificagdo do sujeito passivo,
aplicacdo da penalidade cabivel e validamente cientificada a Recorrente, o que lhe conferem

! Fundamento legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constituicdo Federal, art. 23 do Decreto n® 70.235, de 6
de mago de 1972 e art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

? Fundamentagdo legal: inciso LIV e inciso LV do art. 5° da Constituigdo Federal, art. 142 do Codigo Tributério
Nacional, art 6° da Lei n® 10.593, de 6 de dezembro de 2001, art. 10 do Decreto n® 70.235, de 6 de margo de 1972
e art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

’ Fundamentagdo legal: art. 142 e art. 195 do Codigo Tributirio Nacional, art. 6° da Lei n® 10.593, de 6 de
dezembro de 2002, art. 10 e art. 59 do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972, art. 2° e art. 4° da Lei n® 9.784
de29dejaneiro-de 1999 ¢ Stimulas CARF/ 1’8, 27 e 46.
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existéncia, validade e eficacia. A contestacdo aduzida pela defendente, por isso, ndo pode ser
sancionada.

A Recorrente suscita que estd amparada pela dentincia espontanea.

A denuncia espontanea da infracdo acompanhada do pagamento do tributo
devido e dos juros de mora exclui a responsabilidade do sujeito passivo pela penalidade
pecuniaria em fungdo da inobservancia da conduta prescrita na norma juridica primaria. A
exteriorizagdo de vontade ndo tem forma prevista em lei e alcanga tdo-somente a obrigacao
yrincipal em que o tributo sujeito ao lancamento por homologagao que nao esteja declarado a
época e o recolhimento seja efetuado antes de qualquer procedimento fiscal®.

Este ¢ o entendimento constante na decisdo definitiva de mérito proferida
pelo Superior Tribunal de Justia (STJ) no Recurso Especial Repetitivo n° 1149022/SP °, cujo
transito em julgado ocorreu em 01.09.2010 e que deve ser reproduzido pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF®,

Restou demonstrado que o presente caso trata-se de descumprimento de
obrigacao acesséria que ndo estd amparada pelo instituto da dentncia espontdnea. Assim,
dentincia espontanea (art. 138 do Coddigo Tributario Nacional) ndo alcanga a penalidade
decorrente do atraso na entrega de declaragdo, em conformidade com o enunciado da Stumula
CAREF n° 49, que ¢ de observancia obrigatéria, nos termos do art. 72 do Regimento Interno do
CAREF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22 de junho de 2009. A contestagdo aduzida pela
defendente, por isso, ndo pode ser sancionada.

A Recorrente discorda do procedimento de oficio.

Em relagdo a exclusdo do Simples, vale esclarecer que o tratamento
diferenciado, simplificado e favorecido denominado Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribui¢cdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) ¢
mensal € uma opgdo do sujeito passivo para todo ano-calendario, desde que observados os
requisitos legais, devendo ser manifestada mediante a alteracdo cadastral no prazo previsto em
lei. A pessoa juridica que auferir, no ano-calendario imediatamente anterior, receita bruta
superior ao limite legal ndo pode optar pelo Simples.

No caso de incorrida em situagdo excludente, a optante deve
obrigatoriamente formalizar alteracdo cadastral, sob pena de ser excluida de oficio mediante
ato declaratorio da autoridade fiscal. Este ato surte efeito no ano-calendario subseqiiente aquele
em que for ultrapassado o limite da receita bruta, termo a partir do qual fica sujeita as normas
de tributacdo aplicadveis as demais pessoas juridicas. Este ¢ o entendimento constante na
decisdo definitiva de mérito proferida pelo Superior Tribunal de Justica (STJ) em recurso

4 Fundamentacdo legal: art. 61 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 138 do Cddigo Tributario
Nacional.

> BRASIL.Superior Tribunal de Justica. Recurso Especial Repetitivo n® 1149022/SP. Ministro Relator:Luiz Fux,
Primeira Secdo, Brasilia, DF, 9 de junho de 2010. Disponivel em:
<https://ww?2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sLink=ATC&sSeq=10649420&sReg=2009013414
24&sData=20100624&sTipo=5&formato=PDF>. Acesso em: 31 ago.2011.

% Fundamentagdo legal: art. 138 do Codigo Tributario Nacional, art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996 ieiartn 62=Ado-Anexo’ [I'do’Regimento Interno do CARF.
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especial repetitivo n° 1124507/MG, cujo transito em julgado ocorreu em 16.06.2010" ¢ que
deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no 4mbito do CARF®.

No que se refere a possibilidade juridica de aplicagio de penalidade
pecuniaria por {alta de cumprimento de obrigagdao acessoria, tem-se que essa obrigacdo ¢ um
dever de fazer ou nao fazer que decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto as prestagoes,
positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagdo dos
tributos, e pelo simples fato da sua inobservancia, converte-se em obriga¢do principal
relativamente a penalidade pecuniaria. Essas obrigacdes formais de emissao de documentos
ontabeis e fiscais decorrem do dever de colaboragdo do sujeito passivo para com a
fiscalizagdo tributaria no controle da arrecadagdo dos tributos (art. 113 do Codigo Tributario
Nacional). Ademais, a imunidade tributaria ndo afasta a obrigagdo do ente imune de cumprir as
obrigacdes acessorias previstas na legislacao tributaria (art. 150 da Constituicao Federal e art.
9° do Codigo Tributario Nacional). O Ministro da Fazenda pode instituir obriga¢des acessorias
relativas a tributos federais, cuja competéncia foi delegada a Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) (art. 5° da Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, Portaria MF n° 118, de
28 de junho de 1984 e art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999).

No exercicio de sua competéncia regulamentar a RFB pode instituir
obrigacdes acessorias, inclusive, forma, tempo, local e condi¢gdes para o seu cumprimento, o
respectivo responsavel, bem como a penalidade aplicavel no caso de descumprimento. A
dosimetria da pena pecunidria prevista na legislacdo tributaria deve ser observada pela
autoridade fiscal, sob pena de responsabilidade funcional (pardgrafo primeiro do art. 142 do
Cdodigo Tributario Nacional). Além disso, s atos do processo administrativo dependem de
forma determinada quando a lei expressamente a exigir (art. 22 da Lei n® 9.784, de 29 de
dezembro de 1999). O documento que formalizé-la, comunicando a existéncia de crédito
tributario, constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
referido crédito. O adimplemento das obrigacdes tributdrias principais confessadas em DCTF
ndo tem forca normativa para afastar a penalidade pecuniaria decorrente da entrega em atraso
da mesma DCTF. Ademais, a responsabilidade por infracdes da legislagdo tributaria independe
da intencdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensao dos efeitos do
ato (art. 136 do Codigo Tributario Nacional).

A tipicidade se encontra expressa na legislacdo de regéncia da matéria e por
essa razdo a autoridade fiscal ndo pode deixar de cumprir as estritas determinagdes legais
literalmente, ndo podendo alterar a penalidade pecuniaria. Desse modo, o sujeito passivo que
deixar de apresentar a Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF), nos
prazos fixados pelas normas sujeita-se as seguintes multas:

(a) de dois por cento ao més-calendario ou fracdo, incidente sobre o montante
dos tributos e contribuigdes informados na DCTF, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega destas declaragdes ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento;

(b) de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informagdes incorretas ou
omitidas.

7 BRASIL.Superior Tribunal de Justiga. Recurso Especial Repetitivo n® 1124507/MG. Ministro Relator:Benedito
Gongalves, Primeira  Secdo, Brasilia, DF, 28 de abrii de 2010. Disponivel em: <
https://ww?2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=966764&sReg=200900296277&sData=20100
506&formato=PDF>. Acesso em: 31 ago.2011.

¥ Fundamentacio legal: art. 179 da Constitui¢do Federal, Lei n° 9.317, de 5 de dezembro de 1996 ¢ art. 62-A do
Regimento dnterno’do CARE:
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Para efeito de aplicagcdo dessas multas, reputa-se como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaragdao e como termo
final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-apresentagdo, da lavratura do auto de
infracao. As multas serdo reduzidas:

(a) em 50% (cinqiienta por cento), quando a declaracdo for apresentada apos
o prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio;

(b) em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentacao da declaracao
10 prazo fixado em intimacao.

A multa minima a ser aplicada deve ser:
(a) R$200,00 (duzentos reais), tratando-se de pessoa juridica inativa;
(b) R$500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos’.

Em relacao a DCTF, cabe esclarecer que todas as pessoas juridicas, inclusive
as equiparadas, devem apresenta-la centralizada pela matriz, via internet:

(a) para os anos-calendario de 1999 e 2004, trimestralmente, até o tltimo dia
util da primeira quinzena do segundo més subseqiiente ao trimestre de ocorréncia dos fatos
geradores.

(b) para os anos-calendario de 2005 a 2009:

(b.1) semestralmente, sendo apresentada até¢ o quinto dia util do més de
outubro de cada ano-calendario, no caso daquela relativa ao primeiro semestre e até o quinto
dia util do més de abril de cada ano-calendario, no caso daquela atinente ao segundo semestre
do ano-calendario anterior;

(b.2) mensalmente, de acordo com o valor da receita bruta auferida pela
pessoa juridica, sendo apresentada até o quinto dia til do segundo més subseqiiente ao més de
ocorréncia dos fatos geradores;

(c) a partir do ano-calendario de 2010, mensalmente, com apresentagdo até o
L . . L . A A 10
décimo quinto dia 1til do segundo més subsequente ao més de ocorréncia dos fatos geradores .

Analisando a situacao fatica segundo o critério legal, verifica-se que nao ha
permissivo na norma de regéncia da matéria que ampare afastar a exigéncia fiscal ao
argumento de que antes de ser formalizada a exclusao do Simples com efeito retroativo nao
havia possibilidade do cumprimento da obrigacao tributaria acessoria.

? Fundamentacao legal: art. 113 e 138 do Cddigo Tributario Nacional, art. 5° do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de
junho de 1984, Portaria MF n° 118, de 28 de junho de 1984, art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro de 1999,¢ art.
7° da Lei n® 10.426, de 24 de abril de 2002, alterada pela Lei n® 11.051, 29 de dezembro de 2004 ¢ Simulas CARF
n°s 33 e 49.

' Fundamentagdo legal: Instrugdo Normativa SRF n° 126, de 30 de outubro de 1998, Instrugdo Normativa SRF n°
255, de 11 de dezembro de 2002, Instru¢do Normativa SRF n°® 583, de 20 de dezembro de 2005, Instrugdo
Normativa SRF n° 695, de 14 de dezembro de 2006, Instrugdo Normativa RFB n°® 786, de 19 de novembro de
2007, Instrugdo Normativa RFB n° 903, de 30 de dezembro de 2008, Instrugdo Normativa RFB n° 974, de 27 de
novembrorde20097e Instrucao Normativa’REBn® 1.110, de 24 de dezembro de 2010.
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No presente caso, restou comprovado que houve atraso na entrega em
25.09.2009 da Declaragao de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) do primeiro
semestre do ano-calendario de 2005, cujo prazo final era 07.10.2005. A proposi¢ao
mencionada pela defendente, por conseguinte, nao tem validade.

No que concerne a interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos
doutrinarios e jurisprudenciais indicados pela Recorrente, cabe esclarecer que somente devem
ser chservados os atos para os quais a lei atribua eficacia normativa, o que nao se aplica ao
presente caso'. A alegacio relatada pela defendente, consequentemente, ndo esta justificada.

Atinente aos principios constitucionais que a Recorrente aduz que
supostamente foram violados, cabe ressaltar que o CARF nao ¢ competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria, uma vez que no ambito do processo
administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade'>. A proposicdo afirmada pela defendente, desse modo, nio tem
cabimento.

Em assim sucedendo, voto por negar provimento ao recurso voluntario.
(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva

" Fundamentagéo legal: art. 100 do Codigo Tributario Nacional e art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de margo
de 1972.
12 Fundamentacdo legal: art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 6 de margo de 1972 e Simula CARF n° 2.



